
WAVE GARDEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO “EM CONSTITUIÇÃO”

 Ata de Assembleia Geral de Constituição da Companhia de Capital Fechado Wave Garden 
Empreendimentos Imobiliários S.A., Realizada em 05 de Novembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada em 05 de novembro de 2024, às 11h00min, na sede social da Wave Gar-
den Empreendimentos Imobiliários S.A., (“Companhia em constituição”), na cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º andar, Sala 2003, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, 
CEP 06.454-000. 2. Convocação e Presenças: (i) Francisco José Nogaroli Neto, brasileiro, casado sob o 
regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.593.802-2 SSP/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 004.723.119-05, com domicílio fiscal no Município de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro Alphaville, CEP 06.454-000 (“Francisco”); 
(ii) Jefferson Nogaroli, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG nº 3536431-5 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 511.980.619-87, com 
domicílio fiscal no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, 
Sala 2003, Bairro Alphaville, CEP 06.454-000 (“Jefferson”); (iii) Valdir Nogaroli Junior, brasileiro, viúvo, em-
presário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.716.072-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 
668.688.159-72, com domicílio fiscal no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 
503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro Alphaville, CEP 06.454-000 (“Valdir”); (iv) Jeane Nogaroli Guioti, brasileira, 
casada sob o regime de separação total de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 
4.013.738-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 619.641.669-34, com domicílio fiscal no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 152, Apto. 2404, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.534-001 
(“Jeane”). Conforme foi verificado na Lista de Presença, conferida com os Boletins de Subscrição de Ações 
(Anexo I), dispensa-se a publicação do Edital de Convocação, tendo em vista o comparecimento de todos 
os Acionistas, conforme termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº. 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 3. Composição da 
Mesa: Presidente: Jefferson Nogaroli; Secretário: Valdir Nogaroli Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a Constituição desta sociedade anônima de capital fechado, com a denominação social de “Wave Garden 
Empreendimentos Imobiliários S.A” (“Wave Garden Empreendimentos Imobiliários” ou “Companhia”); (ii) 
a Composição da Diretoria Executiva da Companhia em constituição, com a eleição de seu membro; (iii) a 
remuneração global do administrador; e (iv) a aprovação do Estatuto Social da Companhia em constituição. 
5. Deliberações: Preliminarmente, os Acionistas aprovaram por unanimidade que a presente Ata fosse la-
vrada na forma sumária, conforme autorizado pelo Artigo 130, §1º, da Lei nº. 6.404/76. Ato seguinte foram 
tomadas as seguintes deliberações, pela unanimidade de votos dos presentes e sem ressalvas: (i) Conforme 
deliberação unânime dos Acionistas ora presentes, decidem o que segue em relação a constituição desta 
Companhia, constituída sob a forma de Sociedade com Propósito Específico (SPE) tendo por objeto social: 
“A incorporação, administração de bens, compra e venda de imóveis, construção de edifícios, e conclusão 
da construção do Empreendimento Imobiliário situado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida 
Sônia Regina Guerra Nogaroli, nº 870, Sala 06, Bairro Eurogarden, CEP 87.051-091, Cadastro Imobiliário 
38393500, lote 04-A, Quadra Q, descrito na matrícula nº 95.633 (2º Serviço de Registro de Imóveis de Marin-
gá)”. Aprovar, em razão da constituição da Companhia, a formação do capital social, que será de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), divididos em 4.000 (quatro mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e 
todas com direito a voto, pelo preço de emissão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); ficando distribuído entre 
os Acionistas da seguinte forma:

ACIONISTAS AÇÕES ORDINÁRIAS R$ - CAPITAL SOCIAL PART. %
Franciso José Nogaroli Neto 1.000 R$ 1.000,00 25,00%

Jefferson Nogaroli 1.000 R$ 1.000,00 25,00%
Valdir Nogaroli Junior 1.000 R$ 1.000,00 25,00%
Jeane Nogaroli Guioti 1.000 R$ 1.000,00 25,00%

TOTAL 4.000 4.000,00 100,00%
A totalidade das 4.000 (quatro mil) ações ordinárias, representativas de 100% (cem por cento) do Capital 
Social, são nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, sendo neste ato subscritas e integralizadas 
por todos os Acionistas, já devidamente qualificados. Desta forma, referidas ações dão direito a voto nas 
deliberações sociais da Companhia em constituição, além do que o direito a percepção de dividendos, res-
salvada(s) qualquer/quaisquer restrição(ões) que venha(m) a ser gravada(s) sobre referidas ações. O Capital 
Social é, neste ato, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, conforme Boletins de 
Subscrição de Ações que, lidos e identificados, integram esta Ata na forma de anexo (Anexo I), juntamente 
com o Recibo de Depósito feito no Banco do Brasil equivalente a 100% (cem por cento) da composição do 
Capital Social. (ii) O Sr. Presidente declarou aos presentes, então, a constituição desta nova sociedade anôni-
ma de capital fechado, e, preenchidas as formalidades legais e não havendo oposição de qualquer subscritor, 
passou-se à eleição do membro da Diretoria Executiva da Companhia em constituição, na forma do Estatuto 
Social ora aprovado, cujo mandato será unificado de 3 (três) anos, sendo eleito, neste ato, o Sr. Jefferson 
Nogaroli, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 3536431-5 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 511.980.619-87, com domicílio fiscal 
no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro 
Alphaville, CEP 06.454-000; para o cargo de Diretor Presidente da Companhia em constituição, conforme 
Termo de Posse de Membro da Diretoria Executiva anexo à presente Ata (Anexo II). O membro da Diretoria 
Executiva declara, sob as penas da lei, para os fins dispostos no parágrafo 1º do Artigo 147 da Lei das S.A., 
que não está incurso em qualquer dos impedimentos previstos em lei para o exercício da atividade mercantil, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (iii) Determi-
nar que o membro da Diretoria Executiva, ora eleito, não terá remuneração pelo exercício de seu cargo, para 
o período compreendido entre a presente data e a realização da próxima Ata de Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia em constituição. (iv) Haja vista a constituição desta Companhia em constituição ora deliberada, 
fica aprovado, por unanimidade e sem ressalvas ou reservas, o Estatuto Social da Companhia, o qual passa 
a constar da presente Ata como Anexo III. 6. Anexos: (i) Boletins de Subscrição de Ações e Recibos de 
Depósito do Capital Social; (ii) Termo de Posse de Membro da Diretoria Executiva; e (iii) Estatuto Social da 
Companhia. 7. Encerramento: Com a aprovação unânime das matérias constantes na Ordem do Dia pelos 

Acionistas e cumpridas as formalidades legais, declarou o Sr. Presidente constituída a Companhia de capital 
fechado Wave Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., para todos os efeitos de direito. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, lida, aprovada e assinada pelos 
Acionistas presentes na Assembleia Geral de Constituição realizada nesta data: Francisco José Nogaroli 
Neto; Jefferson Nogaroli; Valdir Nogaroli Junior; Jeane Nogaroli Guioti. Barueri/SP, 05 de novembro 
de 2024. Mesa: Jefferson Nogaroli, Presidente; Valdir Nogaroli Junior, Secretário. Acionistas: Franciso José 
Nogaroli Neto; Jeane Nogaroli Guioti. Membro da Diretoria Executiva: Jefferson Nogaroli, Diretor Presidente. 
Advogado: Marcio Rodrigo Frizzo, OAB/PR nº. 33.150

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº.01
Boletim de Subscrição de Ações, referente a integralização do Capital Social para a Constituição da Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., deliberado no Ato de Constituição da Companhia, realizado 
em 05 de novembro de 2024, na sede da Companhia. A emissão das ações ordinárias ora autorizadas, to-
talmente subscritas e integralizadas, para a composição do Capital Social da Companhia, se dá da seguinte 
forma: Características da Emissão: Emissão autorizada pelo ato de constituição da Wave Garden Em-
preendimentos Imobiliários S.A., de 4.000 (quatro mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) 
por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. Subscritor: Francisco José 
Nogaroli Neto, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6.593.802-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 004.723.119-05, com domicílio fiscal 
no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro 
Alphaville, CEP 06.454-000. Características da Subscrição: Quantidade de ações: 1.000; Preço unitário da 
integralização: R$ 1,00; Valor total integralizado: R$ 1.000,00. Forma de Pagamento: Totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional. O Subscritor declara, para todos os fins, ter ciência e estar de 
acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este 
Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por 
seus sucessores a qualquer título. Barueri/SP, 05 de novembro de 2024. Francisco José Nogaroli Neto, 
Subscritor; Wave Garden Empreendimentos Imobiliários S.A. Companhia Representada por seu Diretor 
Presidente Jefferson Nogaroli.

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº.02
Boletim de Subscrição de Ações, referente a integralização do Capital Social para a Constituição da Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., deliberado no Ato de Constituição da Companhia, realizado 
em 05 de novembro de 2024, na sede da Companhia. A emissão das ações ordinárias ora autorizadas, to-
talmente subscritas e integralizadas, para a composição do Capital Social da Companhia, se dá da seguinte 
forma: Características da Emissão: Emissão autorizada pelo ato de constituição da Wave Garden Em-
preendimentos Imobiliários S.A., de 4.000 (quatro mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um 
real) por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. Subscritor: Jefferson 
Nogaroli, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 3536431-5 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 511.980.619-87, com domicílio fiscal 
no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro 
Alphaville, CEP 06.454-000. Características da Subscrição: Quantidade de ações: 1.000; Preço unitário da 
integralização: R$ 1,00; Valor total integralizado: R$ 1.000,00. Forma de Pagamento: Totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional. O Subscritor declara, para todos os fins, ter ciência e estar de 
acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este 
Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por 
seus sucessores a qualquer título. Barueri/SP, 05 de novembro de 2024. Jefferson Nogaroli, Subscritor; 
Wave Garden Empreendimentos Imobiliários S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente 
Jefferson Nogaroli

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº.03
Boletim de Subscrição de Ações, referente a integralização do Capital Social para a Constituição da Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., deliberado no Ato de Constituição da Companhia, realizado 
em 05 de novembro de 2024, na sede da Companhia. A emissão das ações ordinárias ora autorizadas, to-
talmente subscritas e integralizadas, para a composição do Capital Social da Companhia, se dá da seguinte 
forma: Características da Emissão: Emissão autorizada pelo ato de constituição da Wave Garden Em-
preendimentos Imobiliários S.A., de 4.000 (quatro mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) 
por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. Subscritor: Valdir Nogaroli 
Junior, brasileiro, viúvo, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.716.072-3 SSP/PR, ins-
crito no CPF/MF sob nº. 668.688.159-72, com domicílio fiscal no Município de Barueri, Estado de São Paulo, 
na Alameda Rio Negro, nº 503, 20º Andar, Sala 2003, Bairro Alphaville, CEP 06.454-000. Características da 
Subscrição: Quantidade de ações: 1.000; Preço unitário da integralização: R$ 1,00; Valor total integralizado: 
R$ 1.000,00. Forma de Pagamento: Totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. O 
Subscritor declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com todas as características da emissão 
das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este Boletim de Subscrição é celebrado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando o Subscritor por si e por seus sucessores a qualquer título. Barueri/SP, 05 
de novembro de 2024. Valdir Nogaroli Junior, Subscritor. Wave Garden Empreendimentos Imobiliários 
S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente Jeferson Nogaroli.

ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº.04
Boletim de Subscrição de Ações, referente a integralização do Capital Social para a Constituição da Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., deliberado no Ato de Constituição da Companhia, realizado 
em 05 de novembro de 2024, na sede da Companhia. A emissão das ações ordinárias ora autorizadas, to-
talmente subscritas e integralizadas, para a composição do Capital Social da Companhia, se dá da seguinte 
forma: Características da Emissão: Emissão autorizada pelo ato de constituição da Wave Garden Em-
preendimentos Imobiliários S.A., de 4.000 (quatro mil) ações ordinárias. Preço de Emissão: R$ 1,00 (um 
real) por ação. Espécie: Ordinária, nominativa, com direito a voto, sem valor nominal. Subscritora: Jeane 
Nogaroli Guioti, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade Civil RG nº 4.013.738-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 619.641.669-34, com domicílio 
fiscal no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 152, Apto. 2404, Bairro 
Itaim Bibi, CEP 04.534-001. Características da Subscrição: Quantidade de ações: 1.000; Preço unitário da 
integralização: R$ 1,00; Valor total integralizado: R$ 1.000,00. Forma de Pagamento: Totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional. A Subscritora declara, para todos os fins, ter ciência e estar de 
acordo com todas as características da emissão das ações ordinárias e deste Boletim de Subscrição. Este 

Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Subscritora por si e por 
seus sucessores a qualquer título. Barueri/SP, 05 de novembro de 2024. , Jeane Nogaroli Guioti, Subscritora. 
Wave Garden Empreendimentos Imobiliários S.A. Companhia Representada por seu Diretor Presidente 
Jeferson Nogaroli

ANEXO III - “ESTATUTO SOCIAL DA WAVE GARDEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.”
Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1º - A razão social da Companhia é Wave 
Garden Empreendimentos Imobiliários S.A., constituída sob a forma de sociedade anônima de capital 
fechado e que será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 
2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 
503, 20º andar, Sala 2003, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06.454- 000, Cadastro Imobiliá-
rio: 2321131481484013833, podendo manter filiais, escritórios, agências e representações, observadas as 
exigências legais e estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º - A Companhia, constituída sob a forma de 
Sociedade com Propósito Específico (SPE) tem como objetivo a incorporação, administração de bens, com-
pra e venda de imóveis, construção de edifícios, e conclusão da construção do Empreendimento Imobiliário 
situado no Município de Maringá, Estado do Paraná, localizado na Avenida Sônia Regina Guerra Nogaroli, 
nº 870, Sala 06, Bairro Eurogarden, CEP 87.051-091, Cadastro Imobiliário: 38393500, lote 04-A, Quadra Q, 
descrito na matrícula nº 95.633 (2º Serviço de Registro de Imóveis de Maringá). Artigo 4º - A Companhia 
perdurará pelo prazo necessário à conclusão do objeto previsto neste instrumento, tendo iniciado suas ati-
vidades em 05 de novembro de 2024. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), representado por 4.000 
ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - A cada ação corresponderá o direito 
a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º - À Companhia é vedada a criação e emissão 
de partes beneficiárias. Parágrafo 3º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Parágrafo 4º 
- Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, 
nem será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação ao 
Acordo de Acionistas. Capítulo III - Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 6º - A Assembleia Geral reu-
nir-se-á ordinariamente, a cada ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social 
e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exigirem, mediante convocação na forma da Lei das 
Sociedades por Ações ou pelos Diretores. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria 
ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal (se instalado), devendo a convocação 
ser feita de acordo com os prazos legais, que será instalada na forma legal. Artigo 7º - Os acionistas terão os 
poderes para decidir sobre todas e quaisquer matérias cuja competência para deliberação seja da Assembleia 
Geral de Acionistas, conforme determinado pela Lei das Sociedades por Ações, pelo Acordo de Acionistas e 
por este Estatuto Social. A aprovação das matérias apreciadas pela Assembleia Geral de Acionistas observará 
as disposições do Acordo de Acionistas da Companhia e da Lei das Sociedades por Ações e pelo. Capítulo 
IV - Administração da Companhia: Seção I - Diretoria: Artigo 8º - A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, órgãos cujas composições, substituições, competências, dentre outras disposições estarão estabe-
lecidas no Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º - O administrador é investido no seu cargo mediante assinatura 
de termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões da Diretoria, conforme o caso. Parágrafo 2º - O prazo 
de gestão da Diretoria é de 3 (três) anos. Artigo 9 – Compete aos Diretores representar a Companhia, nos 
termos deste Estatuto Social, bem como coordenar e superintender os negócios sociais, zelando pelo regular 
funcionamento da companhia e observando o objeto social e as prescrições legais e regulamentares. Artigo 
10 – A representação da Companhia, ativa ou passiva, nos atos e negócios em geral, será feita: i. Por qualquer 
dos diretores, de forma conjunta; ii. Por 01 (um) procurador com poderes especiais, de forma isolada. Artigo 
11 – Ao procurador referido no item (ii) do Artigo 10 será outorgada procuração por instrumento público ou 
privado, assinado por ambos os Diretores, e deverá conter prazo determinado, limitado a 01 (um) ano, salvo 
na hipótese de mandato outorgado para fins judiciais, que poderá se outorgado por prazo indeterminado. 
Seção II Conselho Fiscal: Artigo 12 - A Assembleia Geral e/ou os Acionistas Investidores minoritários que 
detenham, em conjunto, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social, poderão através de notificação aos 
Diretores para que estes criem o Conselho Fiscal, o qual deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, efetuar 
a Assembleia Geral e a sua constituição, sob pena de, não o fazendo, poderem os Acionistas Investidores 
minoritários constituírem o Conselho Fiscal, que funcionará em caráter temporário. Parágrafo 1º - O Conselho 
Fiscal será composto por 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral, e quando constituído a pedido 
dos Acionistas Investidores minoritários, estes terão o direito de indicar 2 (dois) membros. Capítulo V - Exer-
cício Social e Proventos: Artigo 13 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações 
financeiras exigidas por lei. Artigo 14 – Do resultado do exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, 
se houver, e da provisão para pagamento do imposto de renda, será retirada parcela destinada à participação 
dos administradores no lucro, observados os limites legais, e cujo pagamento ficará condicionado à efetiva 
atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da Liquidação da Companhia: Artigo 15 
- A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos na legislação aplicável, neste Estatuto Social e 
no Acordo de Acionistas, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão 
funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VII - Do Acordo de Acionistas: Artigo 
16 – Nos termos do Art. 118 da Lei nº 6.404/76 e no cumprimento de todas as disposições contidas neste 
Estatuto Social deverão ser observados os termos e condições previstos no Acordo de Acionistas celebrado e 
arquivado em sua sede social (“Acordo de Acionistas”). Parágrafo único – As obrigações e responsabilidades 
resultantes do Acordo de Acionistas são válidas e oponíveis a terceiros nos termos da Lei. Os administradores 
da Companhia zelarão pela observância do Acordo de Acionistas e o Presidente da Assembleia Geral deverá 
declarar a invalidade do voto proferido em desacordo com as suas disposições. Capítulo VIII - Disposições 
Finais: Artigo 17 – Esse Estatuto Social admitirá execução específica, nos termos do parágrafo 3º do Artigo 
118 da Lei nº 6.404/1976, independentemente do pagamento de perdas e danos sofridos pelas infrações 
contra ele praticadas. Artigo 18 – A administração da Companhia arquivará na sede social os acordos de 
acionistas, se existirem, obrigando-se a cumpri-los integralmente. Artigo 19 – As partes envidarão os seus 
melhores esforços no sentido de solucionar amigavelmente qualquer pendência decorrente desse Estatuto 
Social. Artigo 20 – Fica eleito o Foro da Comarca de Barueri/SP para quaisquer medidas judiciais necessá-
rias, para solucionar quaisquer disputas relacionadas a este Estatuto. Artigo 21 - O presente Estatuto Social 
rege-se pelas disposições da Lei de nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores. Jefferson 
Nogaroli, Diretor Presidente; Valdir Nogaroli Junior, Secretário. Marcio Rodrigo Frizzo, OAB/PR nº. 33.150 
(advogado). JUCESP: Certifico o registro sob nº 3530065405-6, 20/DEZ/2024, protocolo 2.892.815/24-1.
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